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DECRETONº1600/2020 30DEABRILDE2020.

Altera o Decreto Municipaln.1599/2020 que

"Prorroga o Estado de Calamidade Pública no

ÂmbitoMunicipal,eAlteraoDecretonº1587/2020

que“Reiteraadeclaraçãodeestadodecalamidade

pública no Município de Giruá para fins de

prevençãoedeenfrentamentoàepidemiacausada

pelo COVID-19 (novo Coronavírus),e dá outras

providências”.

RUBENWEIMER,PrefeitoMunicipaldeGiruá,EstadodoRioGrandedoSul,nousodesuas

atribuiçõeslegais:

DECRETA

Art.1º-Ficaalteradooart.6ºdoDecretoMunicipaln.1599/2020que"ProrrogaoEstadode

CalamidadePúblicanoÂmbitoMunicipal,eAlteraoDecretonº1587/2020que“Reiteraadeclaração

deestadodecalamidadepúblicanoMunicípiodeGiruáparafinsdeprevençãoedeenfrentamentoà

epidemiacausadapeloCOVID-19(novoCoronavírus),edáoutrasprovidências”,oqualpassaa

vigorarconformesegue:

...

Art.6ºContinuarecomendadaanãocirculaçãoem locaisdeacessopúblicodetodasas

pessoascom idadeapartirde60anos,bem comoasquedetenham qualquerdoençacrônica

diagnosticada,comodiabetes,hipertensão,insuficiênciarespiratória,cardíacoseoutras,reduzindoa

exposiçãodafaixamaisvulnerávelaocontágiodovírus.

Art.2º-EsteDecretoentraem vigornadatadesuapublicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ/RS,EM 30 DE ABRIL DE 2020,65ºANO DA

EMANCIPAÇÃO.

RUBENWEIMER

PrefeitoMunicipal
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